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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO CONSUMIDOR II”, realizado no dia 07 de
dezembro de 2020, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Foram
apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos
graduandos e também por Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela
relevante dos estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem no
Brasil e no mundo, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as
preocupações que abrangem problemas relevantes e interessantes. 

Ressaltamos, por oportuno, que os autores utilizaram referenciais teóricos refinados sobre a
complexidade, sociedade de consumo, sociedade de risco, sociedade da informação,
sociedade em rede, globalização, diálogo das fontes etc., o que realça o aspecto acadêmico,
científico e técnico do evento.

Destarte, espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da
leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas



nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra - IDEA

Prof. Dr. Marcelo Negri Soares – UNICESUMAR

Prof. Ms. Lucas Pires Maciel - UNIMAR
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GOVERNANÇA CORPORATIVA, GESTÃO DE RISCO E COMPLIANCE NA
NO ENSINO SUPERIOR PARTICULAR BRASILEIRO

Diogo Oliveira Muniz Caldas1

Eloah Alvarenga Mesquita Quintanilha
Larissa Lessa Mazaira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente resumo trata da pesquisa: GOVERNANÇA CORPORATIVA, GESTÃO DE
RISCO E COMPLIANCE NO ENSINO SUPERIOR PARTICULAR BRASILEIRO, cujo
objeto de estudo é dissertar sobre a implementação dos institutos: governança corporativa,
gestão de risco e compliance como mecanismo de resolução de conflito e manutenção da
atividade econômica deste setor. O seu desenvolvimento parte da análise da responsabilidade
social, da organizacional corporativa, de sua função social e legal em instituições particulares
de ensino, construindo e contextualizando Educação e Governança Corporativa. Esta
pesquisa aborda questões como, regimes jurídicos das Instituições de Ensino Superior
particular no Brasil, sua situação legal e sua função social. Aborda o Instituto da Governança
corporativa, da gestão de risco e do compliance, sinalizando como um método procedimental
das ações institucionais e humanas em seu nicho de mercado independendo do
posicionamento ocupado pela organização empresarial, e sua contribuição para a área da
educação. O principal objetivo desta pesquisa foi desenvolver uma reflexão no que tange a
inobservância das normas legais e institucionais do Ensino Superior a partir de quatro pilares:
1. Qualidade da Educação em Instituições de Ensino Superior Particular; 2. Qualidade na
prestação de serviços pela IES; 3. Ética comportamental dos colaboradores individuais da
IES; 4. Manutenção da atividade econômica deste setor. Este estudo tem caráter descritivo e
abordagem qualitativa. Quanto ao procedimento técnico, optou-se inicialmente pelo
levantamento bibliográfico, utilizando-se limitada literatura na área jurídica e educacional
sobre o tema ( livros, artigos de revista impressa e on line, etc. ), com o objetivo de contribuir
de forma relevante para a comunidade acadêmica e jurídica, entendendo ser o assunto, de
grande relevância. Com o advento da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,
Lei nº 9.394/96, é apresentado ao cenário nacional um novo sistema educacional inovando de
maneira significativa naquele momento e expandindo o acesso ao ensino superior brasileiro.
Muito embora haja a inovação no âmbito educacional, não se pensou em diretrizes que
vislumbrem a manutenção da atividade econômica deste setor, razão pela qual inúmeras
instituições de ensino tiveram o triste fim de descontinuar sua atividade. Diante do exposto
cabe questionar, de que maneira a Governança Corporativa, a gestão de risco e o compliance
poderão contribuir na sistematização das organizações empresariais na área educacional e
mais precisamente no ensino superior brasileiro? Conclui-se que embora a palavra governança
venha seguida da ideia de governabilidade, esta palavra não traz consigo um modelo de
gestão, Importante se faz pensar que o mercado atual do Ensino Superior em Instituições
Particulares no Brasil, exprime atualmente, que transformações estruturais significativas são



1

necessárias, e diante disso, podem resultar na ressignificação da área da educação enquanto
mercado, A demanda por formulação de novas políticas existe e é necessária sobretudo com o
advento de novos atos regulatórios e arranjos institucionais. Estas ações tendem a legitimar
padrões de atuação da educação no mercado não só como instituição de ensino mas como uma
organização empresarial; Há uma necessidade urgente de se definir a maneira como o setor de
educação se comporta observando-se não só a parte de sua função social, mas suas práticas
econômicas salvaguardando a sobrevivência da atividade, assim, questões como governança
corporativa e gestão de risco ganham espaço dada a necessidade das organizações
continuarem a operar em alto nível; A área da educação tem a sua liturgia própria onde há
como cultura uma participação democrática de quem gere e de quem é gerido. Não há,
portanto, uma afirmação positiva deste modelo de gestão, mas a Governança Corporativa vem
para criar discussões sobre a sua aplicabilidade e, também, em como efetivar modelos de
gestão observados a particularidade da natureza jurídica de cada instituição de ensino.

Palavras-chave: Educação, Governança Corporativa, Gestão de Risco, Compliance, Ensino

Superior
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